
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMETITO DE CÉNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO MILITAR Df, ENGf,NIHARIA

(Real Academia de Artilharia, Fortificação e Desenho/1792)

TERMO DE REFERÊNEIA

I. DOOBJETO:

l.l Aquisição de peças para manutenÉo de ar-condicionado de precisão. conforme condições. quantidades e

ext ncias estabelec idas neste instrumento:

QUANTI DADE VALOR MAXIMO
ACETTÁVEL (R§)

3084i9 Und 0t 14.699.99

Filtro secador para linha de llquido de

proteçâo de sistemas de refrigeração e

de ar condicionado contra umidade,

ácidos e partículas sólidas com tipo

de entrada de rosca de 5/8".

90.00

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Na seção de Engenharia de Computação do Instituto Militar de Engenhari4 existe um Laboratório de Defesa

Cibemética, onde estão instalados equipamentos computacionais avançados de alto desempenho, incluindo um

supercomputador da marca Cray. Esses equipamentos necessitam de um controle específico de temperaturâ e

umidade e para tanto existe um aparelho de ar condicionado de precisão, capaz de controlar os níveis de umidade e

temperaturas nos níveis requeridos pelos equipamentos, funcionando inclusive em modo de alta disponibilidade, ou

seja, caso um equipamento apresente falha. o outro assume automaticamente. Esse laboratório é utilizado por

alunos de graduação e de pós-graduação da seção, além da disponibilização dos seus recursos computacionais para

pesquisas de outros cursos de graduação e pós-graduação do lnstitutô. Tal laboratório conta com dois equipamentos

de ar condicionado de precisão funcionando em conjunto com um sistema de controle de alta disponibilidade. O
funcionamento da alta disponibilidade encontra-se sem funcionar e necessita de substituiçâo das peças solicitadas

de forma a permitir a r€stauração do seu funcionamento normal. Caso as peças solicitadas não sejam substituídas,

existe um risco alto de, no caso de um problema com outro aparelho de ar condicionado não afetado, toda a

infi^aestrutura computacionâl desta Seçáo de Ensino e do Instituto seja comprometida.

3. DA CLASSIFICAÇÀO DOS BENS COMUNS:

3. I . O material descrito no item l. deste Termo de RefeÉncia enquadra-se como bem comum, de acordo com o

02
2

UNIDADE DE
MEDIDA

cÓDrco
CATMAT

DESCRTÇÁOITEM

CompressoÍ tipo "scroll" para ar

condicionado 200/230V, Êequência

60H2, trifásico e refiigerante r407c,

com proteção eletÍônica extema e

capacidade de 13.3 toneladas de

Íefiigeràçâo, contendo todos os

acessórios tais como: protetor intemo,

aterramento, válvula Schrader, "stub"
e panes "MTG" compatível com o aÍ-

condicionado STULz ASD 541 A.

399940 Und

é prescrito no parágrafo único do art. lo da Lei n' 10.520/02



4. DA VALIDADE DÀ PROPOSTA:

4.1 . A Proposta da Contrâtâda terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBIETO:

5.1. A entrega do objeto deverá ser de 20 (vinte) dias, contados â paÍir da notificação de adjudicação informando a

emissão da Nota de Empeúo correspondente.

5.2. Os bens deverão ser entregues em remessa única, no Setor de Material (Almoxarifado) do Instituto Militar de

Engenharia, localizado na Praça General Tibúrcio, no 80, bairro Urca, Rio de Janeiro/Rl (CEP: 22.290-270), nos
seguintes dias e horários: a)De2'a 5" feir4 de 09:00 às I l:20 h e de 13:20 às l5:45 h; e b) As 6'feiras, de 07:30
às I l:30 h.

5.3. A entrega do bem deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferiÉ a sua conformidade com as

especificações constantes do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços.

5.4. O servidor designado para acompâúâr â entrega do objeto formalizaná o seu recebimento na própria nota
fiscal e/ou fatura correspondente, no prazo mráximo de dois dias úteis contâdos da data da entrega do objeto, pela
ContÍatada.

5.5. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se este apresentar
defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes do Pedido de Cotação Eletrônica de
Preços, independentemente da quantidade rejeitada.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 . São obrigações da Conúatante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
b. Verificar minuciosamente, no prazn fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, para flrns de aceitação e recebimento definitivo;
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Comissão / servidor
especialmente designado; e

e- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência-

6.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do Contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratad4 de seus empregados, prepostos ou suboÍdinâdos.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂT.ADA

a. Cumprir todâs âs obrigações constântes neste Termo de Referência e em sua Proposta. assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal ou Fatur4 na qual constarâo as indicações referentes
a marc4 fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/90);
d. Substiuir, repâÍar ou corrigir, as suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de Referência" o objeto com
avarias ou defeitos;
e. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data da entregq os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e
g. Indicar preposto para represen!á-la durante a execução do Contrato.

AS

7.1 . São obrigações da Contrâtada:



9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com / em outra pessoa juÍidica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, que sejam

mântidas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e que

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contralo.

IO. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA E)GCUÇÃO:

10.1. Nos termos do aÍt.67 Lei no 8.666193, será designado representânte para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens, ânotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução

do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualrnente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

II. DO PAGAMENTO:

I l.l. O pagamento seú realizado no pritzo mârimo de 30 (trintâ) dias, contados a paÍir do recebimento da Nota
Fiscal ou Faturq através de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Contâ Corrente indicados pela

Contratadq conforme disposto no aÍ.40, inciso XIV, alínea "a" da Lei no 8.666193.

I1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o Orgão Contratante

atestaÍ a execução do objeto do Contrato.

I l-3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n' 8-666/93 -

1 1.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 3 I da lnstÍução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos peíinentes à contrâtação, ou,
aindq circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplênciâ, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pÍra pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus parâ a Contratante.

I l.ó. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para pagamento.

I1.7. Antes de cada Pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas.

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, pÍra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratân

7.2. Quando possivel, a Contratada devení disponibilizar à Contratante o Manual do UsuáLt'io (versão em idioma

Português) referente ao material fornecido, bem como a relação da rede de assistência técnica aulonTzda.

E. DÀ SUBCONTRÂTAÇÃO:

E.1. Não sená admitida a subcontratação do objeto.

9. DA ALTERÁÇÃO SUS.TETTVA,:

I0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corr€sponmbilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o ârt. 70 da Lei n' 8.666/93.



I1.9. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deveÉ realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temponâria de pâÍicipação em licitação, no âmbito do Órgão ou
entidâde, proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art.29 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

I l.l l. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conhatual nos
autos do Processo Administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

I I .l I .l . Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do Contrato, caso a Contrâtada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF; e

ll.ll.2. SeÉ rescindido o Contrâto em execução com a Contratada inadimplente no SICAF. salvo por
motivo de economicidade, seguÍ:rnça nacional ou outro de interesse público de alta relevância" devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.
I I .12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
I 1.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' I23106, não
sofrerá a retenção tributáriâ quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o
pagamento ficaÉ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao
tratamento tributiirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratâdâ não teúa concorrido, de alguma
formâ" para tanto, fica convencionado que a ta\a de compensação financeira devida pela Contrâtante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplementô da parcelq é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:
EM = I xN xVP, sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previstâ para o pagamento e â do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga; e

I = Indice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

I:(rx) I= (6/100) 
f*o:Xo.l*",rataxaanuar:60á

365

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) âno, contâdo da data limite paÍa a apresentagão da
Proposta.

13. DAS SAIIÇÕES ADMITTISTRATTVAS:

13.2 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficaná sujeita às sanções previstas
nos Aís. 86 e 87 da Lei n'8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: l7o (um por cento) do valor do
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de l0o% (dez por cento) do valor do material;

b. pela recusa em efetuar o fomecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo de entrega estipulado: l0oÁ (dez por cento) do valor do material;

c. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;
d. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substi-

tuição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do va-
lor do material rejeitado;

e. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestâs Condições Gerais ou no Pedido de Cota-

ção Eletrônica de Preços e não abrargida nas alíneas anteriores: l% (um por cento) do valor con-
tratado, pâra cada evento.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar
aos Orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contrâtâda, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

12. DO REAJUSTE :

l3.l O fomecedor que não mantiver a propostâ. falhar ou fiaudar a execução do fomecimento, estará sujeiÍo às

sanções previstas na Lei n" 8.66611993, sem prejuízo do eventual cancelamento da Nota de Empeúo.



13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente. ficando
o seu total limitado a l0o/o (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabí-
veis.

13.4. As importancias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada
ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

13.5. O Orgão Conúatante podenáq ainda, cancelar a Nota de Empenho decoÍrente da Cotação Eletrôni-
ca de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras prev istas em
lei.

14. DOCUSTOESTTMADO:

I5. DO FUNDAMENTO LEGAL:

I 5.1. A presente contratação está firndamentada na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, que r€gulamenta o artigo
37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui noÍmas para Licitações e Contratos dâ Administração Pública e
dá outras providências.
15.2. A modalidade de compra adotada será Dispensa de Licitação, com fundamento no aÍt.24, inciso ll da referida
Lei.

16. DOTIRMOCONTRÂTUAL:

Para a presente aquisigão, o Termo de Contrato seú substituído por Nota de Empenho, conforme aÍ. 62 da Lei no
8.666t93.

Rio de Janeiro. RJ 27 de fevereiro de 2020.

ANDIRSON FERN DOS SANTOS. TC
Chefe da Seção de ana da Computação do IME

MOTIVACÃO DO ATO DE APROVACÃO Do TERMo Df, REFERÊNCIA:

DESPACHO DA AUTORIDADI COMPETENTE:

Aprovo o presente Termo de Referênci4 por satisfazer os requisitos &Íinentes ao Objeto solicitado na
Requisição e rcspectiva Justificativa" conforme documentos inclusos no hocesso, bem como por atender as
exigências legais e regulamentares concernentes a esta cotação eletr6nica.

Rio de Janeiro-RI,

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência do IME

14.1. A aquisiçâo objeto deste Termo de Referência tem o custo estimado de R$ 14.789,99 (catorze mil e
setecentos e oitentâ e nove reais e noventa e nove centavos).
14.2. O referido custo estimado foi obtido através da realização de pesquisa de preços no "Painel de Preços" e
diretamente com fornecedores, conforme especificado na Declaração de Pesquisa de PrÊços anexada aos Autos.

Rio de Janeiro, RI, _ de _ de _.


